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ATA DA DECIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSSIMA LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-CEARÁ. 

 

Às 9:00hs (Nove Horas) do dia 29 (vinte e nove) de Maio do ano de 2019 (dois 

mil e dezenove) compareceram ao Plenário da Câmara Municipal os vereadores: 

Cicero Luciano da Silva, Cicero Porfirio da Silva, Flavio Jorge de Lima, 

Francisco Lourenço de Andrade, Francisco Pereira Oliveira, Lauro 

Nathanael Gomes Silva, Manoel Domingos da Silva, Roberto Rodrigues da 

Silva Júnior e Valdemir Pereira, e as vereadoras Heloisa Aurélio de 

Menezes Pereira, Maria de Alcantara Seabra Pinheiro. Em nome de Deus e 

da democracia o Senhor Presidente Cicero Porfírio da Silva declarou aberta a 

sessão e indagou aos Vereadores se pretendiam retificar a ata, distribuída 

previamente nas bancadas. Não havendo retificação, a ata foi declarada 

aprovada. Na ordem do dia o Presidente passou os trabalhos para o Vereador 

Júnior da Betânia, que saudou a todos, e iniciou com palavras de gratidão e 

felicidade pela escola Francisco Castelo de Castro, de Nova Betânia pelo prêmio 

escola nota dez e parabeniza o núcleo gestor e todos que fazem parte dessa 

conquista. Agradeceu também por terem atendido seu pedido de sinalizar a 

estrada de Nova Betânia. O Vereador Chico da Betânia, que saudou a todos, 

iniciou dizendo que estava orgulhoso pela escola Francisco Castelo de Castro, 

que foi a única escola de Farias Brito a ter sido contemplada, no nono ano, com 

a Escola Nota Dez. Parabenizou o núcleo gestor e todos que fizeram partes 

desta conquista. Solicitou ao pessoal da limpeza pública que voltem a fazer a 

podagem das árvores de Nova Betânia, foi feita de algumas mas, falta dar 

continuidade nas que faltaram. Faltou também o complemento. Falou que o 

Prefeito tinha prometido fazer o calçamento que se inicia nas proximidades da 

residência da Vereadora Seabranira e vai até Chiquinho Sales, e agora será 

feito. A Vereadora Seabranira, que saudou a todos, iniciou parabenizando a 
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educação de Farias Brito por fazer um belo trabalho e, também, a todos os 

Professores pelo planejamento. Falou a respeito da rua que o Senhor Prefeito 

vai calçar em Cariutaba, a rua Cornélio Monteiro, e que na sessão itinerante de 

Cariutaba ela fez um requerimento pedindo que fosse feito o calçamento daquela 

rua, porque o ônibus passava por lá. Falou sobre o Cariutaba que já está em 

ritmo de festa. Também falou do café Social que acontecerá na Escola Pedro 

Fernandes, que é uma vida em família, onde se reúnem várias famílias. O 

Vereador Cicero Guedes, que saudou a todos, iniciou falando que fica feliz pelo 

trabalho da educação. Falou dos Benefícios que são feitos pelo Prefeito e que 

só tem que agradecer. O Vereador Flávio Jorge, que saudou a todos, iniciou 

falando dos Professores, que são merecedores de um melhor salário, porque o 

salário deles é um dos piores salário do nosso Município. Fez elogio ao professor 

Nem pelo trabalho que tem desenvolvido no sindicato dos professores. 

Parabenizou o Prefeito por ter convidado todos os Vereadores para participar de 

uma reunião com o pessoal da caixa econômica, na cidade de Juazeiro do Norte, 

onde foram muito transparentes e tranquilos. Poucos Prefeito fazem isso, mas, 

ele não abre a mão deste empréstimo. A prioridade são as obras. Por exemplo, 

ele pode não achar, mas prioridade temos o rabo da gata, que tem um problema 

que há muito tempo já era para ter sido resolvido. Disse que está muito 

preocupado com este empréstimo porque em 2018 já foi feito um parcelamento 

de um valor muito alto para ser pago em cinco anos. Têm que sentar para ver 

direito a respeito desse empréstimo e ser analisado direito, para que depois não 

fique inviável de poder pagar até os funcionários. O Vereador Valdemir, que 

saudou a todos, iniciou parabenizando a Escola Francisco Castelo de Castro, 

falou sobre o compromisso dos gestores e professores. Falou da festa de um 

ano de zumba em Nova Betânia, que foi muito bonito e agradece o convite. O 

presidente Cicero Porfirio falou que é professor há muito tempo e fica feliz 

quando o Município é premiado ou tem algum desenvolvimento e dessa vez 

Nova Betânia ficou na frente, porque sempre teve um avanço na educação. O 
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Presidente fez a leitura do que iria ser colocado na pauta do dia, e, em seguida, 

falou um dos requerimento Nº 14/2019 do Vereador Júnior da Betânia, que 

requer que seja feita a concessão dos veículos do tipo motocicleta da Câmara 

Municipal de Farias Brito para o controle de endemias. O Presidente falou que 

não poderia ceder a moto para o pessoal de endemias, porque ele vai convocar 

o motorista como funcionário da câmara e vai precisar deste veículo a disposição 

do mesmo. A técnica legislativa Yanna fez a leitura do Projeto de Lei Nº 004/2019 

de autoria do Vereador Chico da Betânia, que Cria o sistema permanente de 

primeiros Socorros nas escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública e 

Privada do Município de Farias Brito – Ceará. Em seguida leitura do 

Requerimento Nº 11/2019 de autoria do Vereador Nael, que requer que seja feito 

saneamento do trecho que liga a Cidade de Farias Brito ao Sitio Escondido no 

trecho da Churrascaria da Serra até a passagem molhada daquela comunidade. 

Requerimento Nº.12/2019 de autoria do Vereador Nael, que requer que seja 

pavimentado em paralelepípedo o trecho da estrada que liga a Cidade de Farias 

Brito ao Sítio Escondido na Churrascaria Recanto da Serra até a passagem 

molhada daquela comunidade. Em seguida o Presidente colocou em votação os 

dois Requerimentos de Nº 11/2019, 12/2019 que foi aprovado por todos. Leitura 

do Requerimento Nº 13/2019 de autoria do Vereador Junior da Betânia que 

requer ao Prefeito Municipal de Farias Brito que seja feita a concessão dos 

veículos do tipo motocicleta do Departamento de trânsito para o controle de 

endemias. O Vereador Júnior fez sua Justificativa a respeito do seu 

requerimento. Em seguida, o Presidente colocou o requerimento em votação que 

foi aprovado por todos. A vereadora Preta, relatora da comissão Permanente fez 

a leitura do Parecer Nº.014/2019 Sobre o Projeto de Lei Nº 004/2019 (Do poder 

Legislativo) que autoriza o poder Executivo a contratar operação de crédito com 

instituição Financeira e dá outras providencias. Em seguida o Vereador Flávio e 

o Vereador Nael pediram vista do Parecer, onde fizeram suas discussões e, em 

seguida, o Vereador Chico da Betânia disse que o pedido de vista é aceito 
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automaticamente, não necessita ser colocado em votação, pois o pedido feito 

pela primeira vez e não podem descumprir o regimento interno desta casa. No 

continuar da discussão, o Senhor Presidente colocou o pedido de vista dos 

Vereadores Flávio Jorge e Nael em votação na plenária. Pelo não cumprimento 

de regimento interno, o Vereador Chico da Betânia disse que iria se abster da 

votação do pedido de vista em plenário e da votação do projeto. Seis Vereadores 

foram contra o pedido de vista, os Vereadores Deir, Valdemir da Betânia, Junior 

da Betânia, Cicero Guedes, Chicão e a Vereador Preta.  Os Vereadores Chico 

da Betânia, Nael, Flávio, Seabranira se abstiveram de votar o pedido de vista. O 

Vereador Flávio pediu ao Presidente que desse por escrito o porquê dele não ter 

aceitado o pedido de vista do mesmo. O Vereador Chico da Betânia se absteve 

por não aceitar as manobras. Em seguida, foi colocado Projeto de Lei 

Nº.004/2019 em votação onde seis vereadores foram a favor e os Vereadores 

Chico da Betânia, Nael, Flavio, Seabranira se abstiveram de votar. Em seguida 

a Vereadora Preta relatora da Comissão fez a leitura do parecer Nº 011/2019 

sobre o mérito do Projeto de Resolução Nº 002/2019 que acrescenta o § 5º ao 

art.183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Farias Brito, 

estabelecendo prazo para o pedido de vista e adota outras providências. O 

Presidente colocou o parecer em discussão, o Vereador Chico da Betânia falou 

que existe uma falha no parecer, porque a relatora relatou que o Projeto de 

Resolução em 2018 foi rejeitado só pela comissão e não pelo plenário. Não 

havendo mais nada a tratar o Presidente deu por encerrada a sessão. Eu Cícera 

Erlândia de Alencar Pereira, lavrei a presente ata que será assinada pelos 

Vereadores presente. 

 

Plenário Luiz Pereira da Silva da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará 29 de 

Maio de 2019. 


